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Contrato n° 720/2018 

Processo n° 50615.001376/2018-19 

Unidade Gestora:393030 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTACAO DE SERVICOS DE 

AGENCIAMENTO DE VIAGENS PARA VOOS REGULARES 

NACIONAIS, PARA ATENDER AS DEMANDAS DA SR/MARANHAO, 

QUE FAZEM ENTRE SI A UNIAO, POR INTERMEDIO DA 

SUPERINTENDENCIA REGIONAL DO DNIT NO ESTADO DO 

MARANHAO E A EMPRESA AIRES TURISMO LTDA. 

Contrato n° 720/2018 

A Uniao, por intermédio do DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES, ente autarquico federal 

vinculado ao Ministerio dos Transportes, Portos e Aviagdo Civil, neste ato representado pela Superintendente Regional do DNIT no Estado do 

Maranhao, inscrita no CNPJ sob 0 n° 04.892.707/0023-16, com sede em Sao Luis/MA — Rua Jansen Muller, n° 37 - Centro, doravante 

simplesmente denominado DNIT ou CONTRATANTE, representada pelo seu Superintendente Regional no Maranhao, Senhor GERARDO DE 

FREITAS FERNANDES, brasileiro, casado, Engenheiro Civil, portador da Carteira de Identidade n° a SSP MA inscrito no CPF/MJ sob o 

n° 062 aD -87, nomeado pela Portaria do Ministério dos Transportes n°. 151, de 12/05/2017, e em conformidade com as atribuicgées que lhe 

foram delegadas pela Portaria COLEG/DNIT n° 1.567, de 24/08/2017, publicada em 25/08/2017, doravante denominada CONTRATANTE, ea 

ATRES TURISMO LTDA-EPP inscrito(a) no CNPJ/MF sob 0 n° 06.064.175/0001-49, sediado(a) na SHCC/Norte CLR Quadra 44, BLOCO 

“H” Loja 20, Asa Norte, em Brasilia — DF, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pela Sra. MARIA TEREZINHA 

PEREIRA AIRES, brasileira, Socia-Diretora, portadora da Carteira de Identidade n° 5. expedida pela SSP/DF, e CPF n° 25D +9 e 

Sr. CRISTIANO PEREIRA AIRES, brasileiro, Sécio-Diretor, portadora da Carteira de Identidade n° 17.313, expedida pela CFA/DF, e CPF n° 

657.633.601-25, em vista 0 que consta no Processo n° 50615.001.376/2018-192 e em observancia as disposicées da Lei n° 8.666, de 21 de junho 

de 1993, da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002 ¢ na Lei n° 8.078, de 1990 - Codigo de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o presente 

Termo de Contrato, decorrente da adesao a Ata do Pregao Eletrénico n° 005/2018 da UASG 333005 - Superintendéncia Nacional de Previdéncia 

Complementar, érgdo gestor, mediante as clausulas e condigdes a seguir enunciadas. 

1. CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1.1 O objeto do presente instrumento ¢ a contratagado de servigos de agenciamento de viagens para voos regulares nacionais, para 

atender as demandas da SR/Maranhao, em face da suspensdo da compra direta com uso do Cartéo de Pagamento do Governo Federal, que serao 

prestados nas condigdes no Edital do Pregao identificado no preambulo e na proposta vencedora, os quais integram este instrumento, 

independente de transcri¢ao. 

  

  

    

LOTE UNICO 

ITEM DESCRICGAO O SERVICO COMPREENDE 

1 Emissdo de Bilhetes de Passagem - Voos Assessoria; Cotacao; Reserva 

Domésticos 

Deve ser precedida de nova cotacdo e¢ 

~ . reserva, visando subsidiar a decisdo sobre a 
Alteracao e cancelamento de bilhetes de passagem ~ : 

2 a alteragéo ou cancelamento seguido de nova 
— Voos Domeésticos ow : ; 

emissao, o que for mais vantajoso para a — 
Administracio. 1.1.1 Os quantitativos da 

  

adesado estéo de acordo com o lote 

unico do pregao, descritos conforme abaixo: 

LLL! Os servigos de agenciamento somente poderao contemplar os voos das companhias aéreas credenciadas quando houver algum 

impedimento para a aquisicao direta pelos orgaos e entidades ou em situagdes emergenciais devidamente justificadas, 

2. CLAUSULA SEGUNDA — VIGENCIA 
2.1 O prazo de vigéncia deste Contrato é de 28/08/2018 a 27/08/2019, correspondente a 12 (doze) meses a partir da data de assinatura, 

com eficacia apos a publicagao do seu extrato no Diario Oficial da Unido, podendo ser prorrogado por interesse das partes até o limite de 60 

(sessenta) meses, desde que haja autorizagdo formal da autoridade competente e observados os seguintes requisitos: 

2.1.2 os servicos tenham sido prestados regularmente; 

2.1.3 a Administragaéo mantenha interesse na realizagdo do servico; 

2.1.4 o valor do contrato permanec¢a economicamente vantajoso para a Administracao; 

2.1.5 a contratada manifeste expressamente interesse na prorrogacao. 

2.2 A CONTRATADA nao tem direito subjetivo a prorrogacao contratual. 

2.3 A prorrogagao de contrato devera ser promovida mediante celebracdo de termo aditivo. 

3. CLAUSULA TERCEIRA — PRECO 

3.1 O valor total estimado da contratagio é de R$ 198.002,00 (cento e noventa e oito mil e dois reais).



Grupo Item Descrição Resumida do Item Qtdanualestimada Preço unitário deAgenciamento Valor anualestimado doagenciamento1 1 Emissão de Bilhetes de Passagem -Voos Domésticos 200 0,0 198.002,001 2 Alteração e cancelamento debilhetes de passagem - VoosDomésticos 40 0,0VALOR TOTAL ANUAL 198.002,003.2                 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributose/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outrosnecessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.3.3                 Os valores e quantitativos acima são meramente estimativos, de forma que os pagamentos devidos à CONTRATADA dependerãodos quantitativos de serviços efetivamente demandados e prestados.4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA4.1 PARÁGRAFO PRIMEIRO - As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista noorçamento da SR Maranhão/DNIT, para o exercício de 2018, Fonte 0100000000, Programa de Trabalho 26.122.2126.2000.0001, devidamenteempenhadas, conforme quadro abaixo:  ITEM EMPENHO Nº DATA ELEMENTO DE DESPESA VALOR01 2018NE800069 22/02/18 339033 R$ 40.000,005.                   CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO5.10               O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo de Referência doórgão gestor da Ata, UASG 333005-PREVIC.6.                   CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE6.1                 O preço consignado no contrato será corrigido anualmente, observado o interregno mínimo de um ano, contado a partir da datalimite para a apresentação da proposta, pela variação do IPCA.6.2                 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do últimoreajuste.6.3                 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.6.4                 A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessária,até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.6.5                 As supressões resultantes de acordo celebrados entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco porcento) do valor inicial atualizado do contrato.7.                   CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO7.1                 Para assinatura do contrato não será exigida Garantia Contratual.8.                   CLÁUSULA OITAVA – REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO8.1                 O regime de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os materiais que serão empregados e a fiscalizaçãopela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de Referência, anexo do Edital do Pregão do órgão gestor da ata.9.                   CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA9.1                 As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do Edital do pregãodo órgão gestor da ata.10.                 CLÁUSULA DÉCIMA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.10.1   As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do Edital do pregão do órgão gestorda ata.11.                 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RESCISÃO11.1   O presente Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, com as consequências indicadas noart. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo do Edital.11.2   É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoajurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não hajaprejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato.11.3   Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.11.4   A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de1993.11.5   O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido de:11.5.1            balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;11.5.2            relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;11.5.3            indenizações e multas.12.                 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – VEDAÇÕES12.1             É vedado à CONTRATADA:12.1.1            Caucionar ou utilizar este Contrato para qualquer operação financeira;12.1.2            Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em



lei.13.                 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS13.1   Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de2002 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Códigos de Defesa doConsumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.14.                 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – PUBLICAÇÃO14.1   Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial da União, no prazo previsto naLei nº 8.666, de 1993.15.                 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – FORO15.1             O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato será o da Seção Judiciária de São Luis/MA -Justiça Federal Para firmeza e validade do pactuado, o presente Contrato foi lavrado no SEI, que, vai assinado pelos contraentes.                                                                                                                                     São Luis/MA, 27 de Agosto de 2018.Assinado eletronicamenteGERARDO DE FREITAS FERNANDESSuperintendente Regional do DNIT no Estado do AmapáAssinado eletronicamenteMARIA TEREZINHA PEREIRA AIRESSócia-DiretoraDocumento assinado eletronicamente por Gerardo de Freitas Fernandes, Superintendente Regional, em 27/08/2018, às 10:54, conformehorário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.Documento assinado eletronicamente por Maria Terezinha Pereira Aires, Usuário Externo, em 27/08/2018, às 14:50, conforme horáriooficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.A autenAcidade deste documento pode ser conferida no site h1ps://sei.dnit.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1613170 e o códigoCRC A56EF669.Referência: Processo nº 50615.001376/2018-19 SEI nº 1613170


